
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GABINETE DO DES. JOSÉ RICARDO PORTO 

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004646-33.2011.815.0371
Relator : Juiz Aluizio Bezerra Filho, convocado em substituição
                                  ao Des. José Ricardo Porto
Apelante :Município de Vieirópolis
Procuradora :Luci Gomes de Sena (OAB/PB 12.725)
Apeladas :Valdiza Alves Gadelha e Jucelma Gadelha Andrade
Advogado :Fabrício Abrantes de Oliveira (OAB/PB 10.384)
 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
DESCONSTITUIÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO
C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
PROFESSORAS  MUNICIPAIS  PUNIDAS  POR
PERMITIR  QUE  FOTÓGRAFO  (PAI  DE
ESTUDANTE)  ENTRASSE  EM  SALA  PARA
FOTOGRAFAR ALUNOS ASSISTINDO AULAS NO
CHÃO. APLICAÇÃO DA PENA DE ADVERTÊNCIA.
DOCENTES QUE NÃO TINHAM COMO EVITAR O
INGRESSO  DO  PAI  NA ESCOLA.  PENALIDADE
DESPROPORCIONAL  DIANTE  DA  CONDUTA
PERPETRADA.   REPARAÇÃO  INDENIZATÓRIA
CABÍVEL.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

- Cabe ao Órgão Judicante rever os atos administrativos
levando  em  conta  os  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade  com  relação  à  decisão  tomada  pelo
gestor público e os pressupostos fáticos que o motivaram,
bem como para aferir eventual desvio de finalidade.

- “(…) 3.  Não  viola  o  princípio  da separação dos poderes o
controle de legalidade   exercido   pelo   Poder   Judiciário
sobre   os  atos administrativos. Precedentes.
4.  Comprovados,  de  plano,  a  liquidez  e  a  certeza  do
direito  postulado  por  meio  da  documentação  anexada  aos
autos e evidenciada a ilegalidade  do  ato  praticado  pela
Administração Pública,  não há falar em invasão ao mérito
administrativo,  muito  menos  em  afronta  ao  princípio  da
separação  dos  poderes,  pois  a  atuação  judicial  apenas  se
restringiu  ao  controle  da  legalidade  do  ato praticado pela
autoridade administrativa.
5. Ambos os agravos regimentais improvidos.
(AgRg no RMS 31.552/GO, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS
JÚNIOR,  SEXTA  TURMA,  julgado  em  10/11/2016,  DJe
25/11/2016)

- In casu, o próprio Município reconheceu no relatório do
Procedimento  Administrativo  Disciplinar  que  o  controle
de entrada de terceiros deve ser feito de modo antecipado,
isto  é,  na portaria  do estabelecimento  de ensino.  Ora,  a
sala de aula é o território pedagógico   do   professor,   não
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tendo  ele  qualquer  ingerência  sobre  a  rotina  administrativa  da
unidade, tampouco possui o dever de controlar o fluxo de pessoas
das  dependências  da  instituição  ou  os  motivos  desse  trânsito.
Assim,  as  docentes  não  tinham  como  evitar  que  o  fotógrafo
entrasse na escola e tirasse fotos dos alunos assistindo aula no chão,
ainda mais quando este é pai de algumas crianças que frequentam o
educandário.

- Torna-se cabível a condenação do Município à indenização pelos
danos morais, tendo em vista a exposição das professoras perante
toda  a  comunidade  do  Município  de  Vieirópolis,  quando  foram
indevidamente tachadas de funcionárias desleais, de modo que a
reparação  na  quantia  fixada  na  sentença  revela-se  razoável  e
proporcional. 

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível  interposta pelo Município de Vieirópolis,  desafiando
sentença  do  Juízo  de  Direito  da  4ª  Vara  da  Comarca  de  Sousa  que,  nos  autos  da  Ação  de
Desconstituição de Ato Administrativo cumulada com Indenização por Danos Morais ajuizada por
Valdiza Alves Gadelha e Jucelma Gadelha Andrade, julgou procedente a pretensão inicial: para
a)  declarar  a  nulidade  das  advertências  impostas  às  promoventes  (Processo  de  sindicância  n.º
01/2011) e b) condenar a Edilidade a pagar, em favor de cada servidora, a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), a título de danos morais, acrescida de juros de mora e correção monetária, além de
honorários sucumbenciais arbitrados em 15% do valor total da condenação, nos termos do art. 20,
§4º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o apelante alega que o processo de sindicância obedeceu
aos  princípios  constitucionais  da  legalidade  e  publicidade  dos  atos  administrativos,  bem como
houve  a  garantia  da  ampla  defesa  e  do  contraditório,  não  existindo  vícios  ou  máculas  que
justifiquem  a  sua  anulação  ou  a  desconstituição  da  penalidade  aplicada,  tampouco  quaisquer
invalidades processuais a serem declaradas. 

Outrossim, afirma que as apeladas não cumpriram com seus deveres perante a escola,
principalmente  no  aspecto  da  lealdade,  haja  vista  que  permitiram  que  o  senhor  Dedé  Lima,
adentrasse  as  salas  de  aulas  para  sacar  fotos  dos  estudantes  sentados  no  chão,  expondo
negativamente e desnecessariamente à imagem do educandário,  bem como das crianças que ali
estudavam.

Finalmente,  ressalta  o  descabimento  do  dano  moral,  requerendo  a  reforma  da
sentença, para julgar improcedente o pedido.

Dr. Aluizio Bezerra Filho
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Contrarrazões recursais – fls.159/162, pela manutenção do julgado.

Instada  a  manifestar-se,  a  Procuradoria  de Justiça  opinou pelo  desprovimento  do
recurso (fls. 169/175).

É o relatório. 

VOTO

Infere-se dos  autos  que as  promoventes  são professoras  do Município apelante e
foram  investigadas  em  processo  administrativo  disciplinar  por  terem  permitido  que  o  senhor
Françueldo Araújo Lima, conhecido por Dedé Lima, adentrasse em suas salas de aula e fotografasse
alunos  sentados  no chão,  por  não haver  carteiras  suficientes  nas  referidas  salas,  fato  que  teria
comprometido a imagem do educandário.

O relatório final do Processo de Sindicância n.º 01/2011 (fls. 54/65) aponta que as
apeladas  foram  infiéis  à  Instituição  a  que  servem,  infringindo  o  art.  99,  inc.  II,  da  Lei
Complementar Municipal n.º 26, de 31 de dezembro de 2010, devendo serem punidas com a pena
de advertência, nos termos do art. 109, I, c/c art. 111, última parte.

Vejamos a redação do citado art. 99 da Lei Complementar nº 26/2010:

“Art. 99 – São deveres do servidor: (…)

II – ser leal às instituições a que servir;”

Todavia,  ao  julgar  a  presente  ação,  o  Magistrado  entendeu  que:“(...)  não  foram
realizadas  provas  acerca  da  autoria  das  promoventes  em  relação  a  se  ter  noticiado  as
irregularidades. As testemunhas ouvidas em juízo suscitaram a dúvida em relação a esta particular
condição. Em segundo lugar, de fato, “ser leal à instituição que servir” significa “ser fiel aos seus
compromissos” o que no exercício da função pública, significa defesa da ordem jurídica e dos
direitos  fundamentais.  Neste  sentido,  leciona  a  doutrina:  O  exercente  da  função  pública  está
constrangido a afastar sua conveniência pessoal, atuando com lealdade em prol da promoção dos
direitos fundamentais e da democracia. Essa lealdade não pode ser entendida como um vínculo de
submissão aos ocupantes de cargos públicos, nem mesmo ao Presidente da República. O agente
estatal deve lealdade à ordem jurídica e ao interesse público primário, antes do que à própria
pessoa  que  exerce  a  função  de  Chefe  do  Executivo.(Justen  Filho,  Marçal,  Curso  de  Direito
Administrativo, 8.ª ed. Belo Horizonte: Fórum 2012, P. 924).  (…) Assim, entendo que é nula, por
vício  de  objetivo  (motivo-conteúdo)  a  decisão  administrativa  que  culminou  na  advertência  de
Valdiza Alves Gadelha e Jucelma Gadelha de Andrade, decretando-lhe a nulidade.” (fls. 128 verso)

A sentença de origem encontra-se irretocável. 

Inicialmente,  é  cediço  ser  possível  ao  Poder  Judiciário  realizar  o  controle  de
legalidade  do  ato  administrativo,  verificando  se  este  foi  praticado  em  conformidade  com  o
ordenamento jurídico, utilizado-se como corolário imediato o princípio da legalidade. 

Dr. Aluizio Bezerra Filho
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Além disso, cabe ao Órgão Judicante rever os atos da Administração levando em
conta os preceitos da razoabilidade e proporcionalidade em relação à decisão tomada pelo gestor
público  e  os  pressupostos  fáticos  que  o  motivaram,  bem como  para  aferir  eventual  desvio  de
finalidade. 

Nesse sentido, confira-se os seguintes procedentes: 

AGRAVOS   REGIMENTAIS   EM   RECURSO   EM   MANDADO
DE  SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO   E   CONSTITUCIONAL.
CONCURSO  PÚBLICO  PARA  O  CARGO  DE  AUDITOR   DO
TCE/GO.   CANDIDATO  APROVADO  E  NOMEADO.  VAGA
DESTINADA  A  PORTADORES    DE    NECESSIDADES
ESPECIAIS.    DEFICIÊNCIA   AUDITIVA.  AVALIAÇÃO
ADMISSIONAL.  INAPTIDÃO  CONSTATADA  COM  BASE  NOS
ARTS. 3º, § 1º,    E   4º,   II,   DA   ESTADUAL   N.   14.715/2004
DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS  PELO  STF  EM  SEDE
DE   RECURSO   EXTRAORDINÁRIO.  APLICAÇÃO  DA  LEI
FEDERAL N. 7.853/1989, REGULAMENTADA PELOS DECRETOS
N. 3.298/199 E 5.296/2004.  LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO
COMPROVADOS DE   PLANO.  SEGURANÇA  CONCEDIDA.  ATO
ADMINISTRATIVO   SUJEITO   AO  CONTROLE   DE
LEGALIDADE  PELO  PODER  JUDICIÁRIO.  PRECEDENTES.
AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS.
1. Existe afronta ao direito líquido e certo do impetrante, portador de
deficiência  auditiva  neurossensorial  bilateral  de  grau moderado,  com
perda  de  audição  de  55  dB  desde  a  infância,  que  foi  regularmente
aprovado  e  nomeado  para  o  cargo  de  auditor do TCE/GO, em vaga
destinada   a    portadores   de   necessidades  especiais,   e   se   viu
desqualificado  para  tomar  posse,  mediante  avaliação admissional
baseada  na  Lei  Estadual  n.  14.715/2004,  cujos dispositivos foram
rechaçados pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso
de constitucionalidade.
2.  A  Lei  Federal  n.  7.853/1999,  regulamentada  pelos  Decretos  n.
3.298/1999  e   5.296/2004,   considera  ser   portador  de  deficiência
auditiva  quem  estiver  em  situação de perda bilateral, parcial ou total,
de  quarenta  e  um  decibéis  (dB)  ou  mais,  aferida  por audiograma
nas frequências de 500 Hz,  1.000 Hz,  2.000 Hz e  3.000 Hz,  situação
efetivamente demonstrada nos autos.
3.  Não  viola  o  princípio  da separação dos poderes o controle de
legalidade   exercido   pelo   Poder   Judiciário   sobre   os  atos
administrativos. Precedentes.
4.  Comprovados,  de  plano,  a  liquidez  e  a  certeza  do direito
postulado por meio da documentação anexada aos autos e evidenciada
a ilegalidade  do  ato  praticado  pela  Administração Pública, não há
falar em invasão ao mérito administrativo, muito menos em afronta ao
princípio  da  separação dos poderes, pois a atuação judicial apenas se
restringiu   ao   controle   da   legalidade   do   ato  praticado  pela
autoridade administrativa.
5. Ambos os agravos regimentais improvidos.
(AgRg no RMS 31.552/GO, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR,
SEXTA TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe 25/11/2016)

Dr. Aluizio Bezerra Filho
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MANDADO DE SEGURANÇA. DEMISSÃO DE AUDITOR-FISCAL
DA  RECEITA  FEDERAL.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.  NULIDADE.  MEMBRO  DA  COMISSÃO
PROCESSANTE POSTERIORMENTE NOMEADO PARA O CARGO
EM  COMISSÃO  DE  CHEFE  DO  ESCRITÓRIO  DA
CORREGEDORIA-GERAL  DA  SECRETARIA  DA  RECEITA
FEDERAL NA 2ª REGIÃO FISCAL. ASSUNÇÃO DA POSIÇÃO DE
AUTORIDADE  ADMINISTRATIVA  HIERARQUICAMENTE
SUPERIOR. COMPROMETIMENTO DA INDEPENDÊNCIA E DA
ISENÇÃO  DOS  TRABALHOS.  OFENSA  AOS  PRINCÍPIOS  DA
IMPARCIALIDADE E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. ART. 150
DA  LEI  N.  8.112/1990.  ABSOLVIÇÃO  NOS  JUÍZOS  PENAL  E
CÍVEL.  REPERCUSSÃO  NA  ESFERA  ADMINISTRATIVA.
POSSIBILIDADE.  PENALIDADE DESCONSTITUÍDA.  1.  Havendo
notório envolvimento da autoridade hierárquica na fase investigativa -
fato  incontroverso  no  contexto  destes  autos  -,  que  compromete  a
independência  e  a  isenção  dos  trabalhos  e  afronta  o  disposto  na
legislação pertinente ao devido processo legal,  à imparcialidade e ao
juízo  natural,  imperioso  o  reconhecimento  da  nulidade  do  processo
administrativo disciplinar, a teor do art. 150 da Lei n. 8.112/1990. 2.
Nenhum servidor público acusado da prática de transgressão funcional
poderá  ser  investigado,  processado  e  julgado,  nem  terá  contra  si
instaurado procedimento punitivo ou investigativo, senão por iniciativa
da autoridade administrativa competente, sob pena de nulidade total do
processo  disciplinar,  em  caráter  absoluto,  ainda  que  franqueadas  as
garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa ao servidor
processado.  3.  O  Judiciário  pode  reexaminar  o  ato  administrativo
disciplinar sob o aspecto amplo da legalidade e, para isso, é imperioso
que  examine  o  mérito  do  processo  administrativo,  que  encerra  o
fundamento  legal  do  ato,  podendo  verificar  se  a  sanção  imposta  é
legítima, adentrando no exame dos motivos da punição. 4. Resultando
das  provas  dos  autos  -  que  são  as  mesmas  produzidas  no  processo
administrativo  disciplinar,  no  processo  criminal  e  na  ação  civil  de
improbidade  -  que  o  ato  de  demissão do  servidor  público  carece  de
motivação  compatível  com  o  que  se  apurou,  ante  a  ausência  de
elementos probatórios dos fatos a ele imputados,  revela-se inválida a
penalidade de demissão imposta, mesmo porque a Comissão de Processo
Disciplinar partiu de um pressuposto equivocado, que seria valer-se do
cargo  para  lograr  proveito  pessoal  ou  de  outrem  em  detrimento  da
dignidade da função pública,  e  de improbidade administrativa,  o  que
definitivamente não existiu. 5. Ordem concedida. (STJ- MS 11.766/DF,
Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 26/08/2015, DJe 11/09/2015)

ADMINISTRATIVO.   MANDADO  DE  SEGURANÇA.   AGENTE
ADMINISTRATIVO   DO  MINISTÉRIO   DA   JUSTIÇA.   PAD.
SERVIDOR  PÚBLICO  ACUSADO  DE  ADVOCACIA
ADMINISTRATIVA,   POR   ALEGADO   FAVORECIMENTO   NO
PROCESSO   DE NATURALIZAÇÃO  DE  UM  ESTRANGEIRO.
PENA   DE  DEMISSÃO  APLICADA  PELA  AUTORIDADE
COATORA,  APESAR  DE  AS  INSTÂNCIAS  SANCIONADORAS

Dr. Aluizio Bezerra Filho
5



AP. 0004646-33.2011.815.0371

HAVEREM  SE  PRONUNCIADO   PELA   SUA   ABSOLVIÇÃO.
SERVIDOR   QUE   DETINHA  CONCEITO  FUNCIONAL
IRREPREENSÍVEL.   CONFIGURADA   AFRONTA   AOS
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE   E  RAZOABILIDADE.
RELATÓRIO  POLICIAL  QUE  NÃO INDICIA  O  IMPETRANTE.
SEGURANÇA   CONCEDIDA,  PARA  ANULAR  A  PENA  DE
DEMISSÃO,  DETERMINANDO  A  IMEDIATA REINTEGRAÇÃO
DO SERVIDOR, COM O RESSARCIMENTO DE TODOS OS SEUS
DIREITOS,  SEM  QUALQUER  IMPEDIMENTO  DA  APLICAÇÃO
DE  OUTRA  SANÇÃO,  CASO  NÃO  TENHA TRANSCORRIDO O
PRAZO  PRESCRICIONAL  E  DESDE  QUE  SEJA  OUTRA  PENA
DIVERSA DE DEMISSÃO.  1.   O   Superior   Tribunal   de   Justiça
firmou seu posicionamento no sentido  de  ser cabível a impetração de
Mandado de Segurança contra ato  administrativo  que  impôs  sanção
disciplinar   de  demissão  ao  Servidor,   porquanto   os   atos
administrativos  comportam  controle jurisdicional  amplo,  conferindo
garantia  a  todos  os Servidores contra  eventual   arbítrio,   não se
limitando,  portanto,  somente  aos  aspectos  legais  e  formais,  como
algumas correntes doutrinárias ainda defendem. 2.   Deve   o   Poder
Judiciário  examinar  a  razoabilidade  e  a proporcionalidade  do  ato,
bem  como  a  observância  dos  princípios  da  dignidade   da   pessoa
humana, culpabilidade e da individualização da sanção;  por  força
destes princípios, aplicáveis ao regime jurídico disciplinar,   não   há
juízo   de   discricionariedade   no   ato administrativo  que  impõe
sanção  a  Servidor  Público em razão de infração disciplinar. 3. O
Poder Judiciário pode e deve sindicar amplamente, em Mandado de
Segurança,  o  ato  administrativo que aplica a sanção de demissão a
Servidor  Público,  para  (i)  verificar  a  efetiva  ocorrência dos ilícitos
imputados  ao  Servidor; (ii) apurar as suas consequencias lesivas  à
Administração,  caso  se comprove a sua prática; e (iii) mensurar   a
adequação  da  reprimenda  à  gravidade  da  infração disciplinar,  de
modo  que a sanção não fique aquém do recomendável pela  gravidade
do  ato  e  nem  vá  além  do  necessário  ou  razoável  para  reprimir  o
comportamento  do  agente. 4.   O   impetrante   sofreu   a   pena  de
demissão imposta pela Portaria 1.085, expedida pelo Ministro da Justiça
em 20.06.2014, por pretenso patrocínio  dos interesses do libanês IMAD
MOHAMMED ALAWIE, tendo em vista  alegado auxílio ao estrangeiro,
quando  da  realização  da  prova  de   leitura   e  escrita  do  idioma
português, aplicada para o processo de  sua naturalização; tal conduta
ensejaria nas infrações previstas no art. 132, inciso IV da Lei 8.112/90
(improbidade administrativa), bem como no incisos XVI e XLVIII do art.
43 da Lei 4.878/65. 5.  Malgrado  as condutas descritas possam merecer
reprimendas, pois ferem, em tese, princípios da Administração Pública,
comprometendo  a  prestação   do   serviço   público  e  a  imagem  das
instituições públicas perante  a  sociedade,  verifica-se,  todavia,  não
serem  graves o bastante  para  ensejar  a  pena de demissão, sob pena
de  ofensa  aos  princípios  desproporcionalidade  e  da  razoabilidade.  6.
Neste  caso,  encerrado  o  inquérito,  a  Autoridade  Policial indiciou,
tão somente, o outro agente, cuja Ação Penal ainda tramita na  4a.  Vara
Federal da Seção Judiciária do Amazonas (fls. 245); na esfera   penal,
não  se  logrou  êxito  na  comprovação  quanto  à participação   do
impetrante    nos    atos   que   caracterizaram   as  transgressões

Dr. Aluizio Bezerra Filho
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disciplinares imputadas ao seu colega, FERNANDO BENTES COIMBRA
(fls.   255),   sendo   este   o   motivo   pelo   qual  a Corregedoria-Geral
da Polícia Federal também opinou pela absolvição do requerente (fls.
241/255). 7.  Do  mesmo  modo,  a  Comissão  de  Inquérito concluiu no
PAD, no Relatório  Final (fls. 100), pela absolvição do impetrante por
falta de  prova  de  autoria  quanto aos fatos apurados, o que foi mantido
pela Superintendência Regional  de Polícia Federal  no Amazonas (fls.
220)  e  pela  Corregedoria-Geral do Departamento de Polícia Federal
(fls.241).  8.   É   inadequada   a  penalidade  aplicada,  mormente  pela
discrepância  entre  a  sugestão  da  Comissão  e  das  demais  instâncias
administrativas  pela  absolvição,  seguindo,  ademais,  pelo  desfecho
criminal dos fatos apurados;  além  do  que,  não  há,  nos  antecedentes
funcionais do impetrante, qualquer registro de penalidades (fls. 226). 9.
A autoridade coatora, ancorada em parecer da Consultoria Jurídica do
Ministério  da  Justiça  (fls.  256),  sem  suscitar  fato novo, exacerbou,
ao aplicar a penalidade demissória. 10.   Neste   contexto,  revela-se
efetivamente  desproporcional  e desarrazoada  a  pena  de  demissão
impingida  ao  impetrante  pela Autoridade Impetrada. 11.  Segurança
concedida,   para   para   anular   a   Portaria  1.085  de  20/06/2014,
determinando  a  imediata  reintegração  do  Servidor,  com  o  devido
ressarcimento  de  todos  os  seus  direitos,  sem  qualquer impedimento
da   aplicação   de   outra  sanção,  caso  não  tenha transcorrido  o
prazo  prescricional  e  desde  que seja outra pena diversa de demissão.
(STJ- MS 21.138/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 13/10/2015)

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  MILITAR.  SANÇÃO
DISCIPLINAR.  PENA DE DEMISSÃO.  SINDICABILIDADE DO ATO
DISCIPLINAR PELO JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE, PRECEDENTES
STF E STJ. DESPROPORCIONALIDADE. PARECER DA COMISSÃO
DE  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  QUE  RESSALTA  O
COMPORTAMENTO  EXEMPLAR  DO  AUTOR  E  A  SUA
COMPATIBILIDADE  EM  PERMANECER  NAS  FILEIRAS  DA
CORPORAÇÃO  QUE  NÃO  FOI  LEVADO  EM  CONSIDERAÇÃO.
APLICAÇÃO DA PENA CAPITAL SEM OBSERVÂNCIA ESTRITA AO
QUE DETERMINA A LEI ESTADUAL Nº LEI Nº 13.407/2003 (ART. 23).
1.  A  separação  dos  poderes  não  implica  obstáculo  à  análise  dos
pressupostos  de  mérito  quando  se  trata  de  perquirir  acerca  da
proporcionalidade  da  sanção  aplicada,  pois,  "...por  se  tratar  de
demissão, pena capital aplicada a um servidor público, a afronta ao
princípio  supracitado  constitui  desvio  de  finalidade  por  parte  da
administração, tornando a sanção aplicada ilegal, sujeita a revisão pelo
poder  judiciário.  Deve  a  dosagem  da  pena,  também,  atender  ao
princípio da individualização inserto na Constituição Federal de 1988
(art.  5º,  xlvi),  traduzindo-se  na  adequação da  punição  disciplinar  à
falta cometida. 4 - Precedente da 3ª seção (MS 6.663/DF)"(STJ MS
7260  DF  3ª  s.  Rel.  Min.  Jorgescartezzini  DJU  26.08.2002).  2.
Desproporcionalidade do ato demissional em face das circunstâncias
bastante evidenciadas no parecer da comissão processante ressaltando
o  comportamento  disciplinar  excelente  do  apelado,  chegando-se  à
conclusão  que  este  não  estaria  incapacitado  para  permanecer  na
polícia militar, visto que que a conduta do aconselhado nãoafronta a
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ética policial  militar circunscrita aos aspectos funcionais capazes de
ensejar a pena capital. 3. Remessa oficial e recurso voluntário a que se
nega  provimento.  Sentença  mantida.  (TJCE;  APL-RN  0121354-
25.2015.8.06.0001;  Primeira  Câmara  de  Direito  Público;  Rel.  Des.
Paulo Airton Albuquerque Filho; DJCE 27/04/2017; Pág. 32)

No  caso,  é  possível  afirmar,  de  logo,  que  o  Município  de  Vieirópolis  violou
claramente  o princípio da legalidade,  na medida  em que a  conduta atribuída  às autoras  não se
amolda  ao  comando  da  norma  disciplinar,  não  restando  evidenciado  o  necessário  vínculo  de
tipicidade exigido para a aplicação da pena (advertência) que lhes foi imputada. 

Segundo a doutrina de HELLY LOPES MEIRELES1, o “dever de lealdade, também
denominado dever de fidelidade, exige de todo servidor a maior dedicação ao serviço e o integral
respeito às leis e às instituições constitucionais, identificando-o com os superiores interesses do
Estado. Tal dever impede que o servidor atue contra os fins e objetivos legítimos da Administração,
pois  que,  se  assim  agisse,  incorreria  em  infidelidade  funcional,  ensejadora  da  mais  grave
penalidade, que é a demissão, vale dizer, o desligamento compulsório do serviço público”2. 

Nesse passo,  há que se dizer  que a própria Edilidade,  após a  instrução do PAD,
reconheceu expressamente que não houve prévia combinação dos fatos entre as autoras e o senhor
Françueldo Araújo Lima (fl. 61) e que aquelas não induziram os alunos a sentarem no chão (fl. 58),
no entanto, puniu as servidoras por permitirem a entrada daquele na sala de aula para a realização
das fotografias, indicando que tal conduta violou o dever de lealdade. 

Ora,  o que as professoras  poderiam fazer  na hipótese em discussão?  Usariam da
força física? Não era sua função evitar o ingresso de qualquer pessoa na escola, mas sim daquele
responsável pelos portões de entrada. Ademais, frise-se que o senhor Dedé Lima também é pai de
algumas  crianças  que  frequentam aquele  educandário,  de  sorte  que  seria  difícil  impedir  a  sua
entrada no local. 

Com efeito,  o próprio Município reconheceu no relatório do PAD (fl.  62), que o
controle  de  entrada  de  terceiros  deve  ser  feito  de  modo  antecipado,  isto  é,  na  portaria  do
estabelecimento de ensino. Ora, a sala de aula é o território pedagógico do professor, não tendo ele
qualquer ingerência sobre a rotina administrativa da unidade, tampouco possui o dever de controlar
o fluxo de pessoas das dependências da instituição ou os motivos desse trânsito. 

Nesse sentido, também entende o Ministério Público, que brilhantemente analisou o
caso em disceptação, veja-se: 

“Se Françueldo Araújo Lima já se encontrava no interior da escola,
tendo  sua  entrada  sido  previamente  autorizada,  não  seria  razoável
exigir que as professoras tivessem a obrigação de antever as intenções e
as consequências da conduta de alguém que,  além de pai  de aluno,
encontrava-se  no  local  na  condição  de  conhecido  jornalista  para
reportar uma triste realidade vivenciada pelos alunos, situação fática
esta  que  já  era  pública  e  notória,  levada  ao  conhecimento  da
comunidade  escolar  através  de  reuniões  promovidas  pelo  próprio
Município, conforme consta do relatório da Comissão de Sindicância

1 MEIRELLES, Henrique Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 29ª Edição. São Paulo: Malheiros Editores, 2004
2MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 29ª Edição. São Paulo: Malheiros Editores, 2004. p. 448
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(fl. 63).

Não resta dúvida de que a condenação disciplinar imposta às autoras foi
abusiva,  ensejando,  naturalmente,  a  indenização  por  danos  morais
pleiteada na exordial. 

Neste passo, cumpre observar  os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, que orientam a fixação dos danos morais,
notadamente diante dos elementos carreadas aos autos. Devem  ser
consideradas  não somente a situação financeira das partes, mas
especialmente o grau de culpa do Município apelado, consubstanciado
no grave abalo moral imposto às professoras.

Nesse sentido,  as  professoras foram expostas  a um constrangimento
perante  a  comunidade  escolar,  recebendo  a  pecha  de  servidoras
desleais, quando, na verdade, os fatos trazidos à baila revelaram o seu
elevado nível de comprometimento com a educação vieiropolense, pois
não deixaram de ministrar suas aulas mesmo sem dispor das mínimas
condições de trabalho, lecionando para alunos sentados no chão, sem a
menor dignidade.  

Levando-se em consideração toda  essa  circunstância, revelou-se
razoável a fixação de uma indenização no valor de R$ 5.000 (cinco mil
reais) em favor de cada uma das autoras.” (fl. 174/175)

Desse modo,  entendo que as  autoras  não tinham o dever  funcional  de impedir  a
entrada  do  senhor  Françueldo  Araújo  Lima  na  instituição  de  ensino  ou  mesmo  de  obstar  a
realização de fotografia dos alunos. 

Pelo contrário, mesmo sendo as docentes as denunciantes da calamitosa situação, o
que não é a hipótese em tela, elas ainda teriam a razão, pois o professor, ao delatar que crianças de
escolas  públicas  estavam assistindo  aulas  sentadas  no  chão,  cumpririam o  seu  dever  legal  de
servidor  público,  comprometidos  com  a  idônea  realização  da  prestação  do  serviço  essencial,
notadamente o de caráter educacional básico. 

Assim,  entendo  que  a  penalidade  aplicada  às  promoventes  foi  absolutamente
desproporcional à conduta descrita nos autos. 

Desse modo, torna-se cabível a condenação do Município à indenização pelos danos
morais, tendo em vista a exposição das  professoras perante toda a comunidade do Município de
Vieirópolis,  quando  foram  indevidamente  tachadas  de  funcionárias  desleais,  de  modo  que  a
reparação na quantia fixada na sentença revela-se razoável e proporcional. 

 
Destarte, pelos fundamentos em que prolatada, a decisão recorrida merece prevalecer

em seus termos integrais.

É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Doutor Aluizio Bezerra
Filho  (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Excelentíssimo Desembargador
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José Ricardo Porto),  o  Excelentíssimo Desembargador  Leandro  dos  Santos  e  o  Excelentíssimo
Doutor Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para substituir a
Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas
Targino, Procurador de Justiça. 

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 25 de abril de 2017. 

Aluizio Bezerra Filho
RELATOR
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